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PORTARIA Nº 002/2022 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO 
PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO (CPC) DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIMENTA/MG E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 

O Diretor Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pimenta/MG, 
Sr. Tarciso Geraldo de Oliveira, nomeado pela Portaria 1.916/2021, de 04.01.2021, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, e de acordo com o art. 3º, 4º e 
artigo 6º da Lei 1.237, de 31.01.2001, alterado pela Lei 1.354 de 20.04.2004, 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Permanente de Contratação (CPC) no âmbito 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pimenta - SAAE, cujos membros, todos 
funcionários do quadro de servidores desta autarquia, à saber: 
 

1. Sabrina Loren de Oliveira Lima – Coordenadora Efetivo 
2. Rinaldo Ernani de Miranda – Equipe de Apoio Efetivo 
3. Gisland Batista Godinho – Equipe de Apoio Efetivo 
 

 § 1º - Na ausência da Sra. Sabrina Loren Oliveira Lima – Coordenadora Efetiva, 
fica nomeado para assumir as atribuições de Coordenador Efetivo, os membros da 
equipe de apoio efetivos, na ordem da nomeação e este será substituído por Sebastião 
Nunes de Moura nomeado como membro da Equipe de Apoio Suplente. 
 
  § 2º - Nas modalidades cujos procedimentos sejam simplificados, que não 
dependam de decisão em Comissão e sempre que o objeto do certame assim o permitir, 
a equipe de apoio poderá ser dispensada no todo ou em parte. 
 
 Art. 2º. A Comissão Permanente de Contratação (CPC) será responsável pela 
condução dos procedimentos licitatórios originados no âmbito das Leis nº 8.666/1993, 
10.520/2002 e 14.133/2021, seguindo estritamente as previsões e regras gerais 
estabelecidas para cada tipo de licitação, de acordo com o normativo utilizado, no 
âmbito do respectivo processo administrativo. 
 
  Parágrafo único. A condução dos procedimentos licitatórios originados no âmbito 
das Leis nº 8.666/1993 e 10.520/2002 se dará tão somente enquanto perdurar o prazo 
estipulado no artigo 191 da Lei nº 14.133/2021. 
 
  Art. 3º. Serão atribuídas e exercidas pelos membros da Comissão Permanente de 
Contratação (CPC), as competências e as funções da Comissão Permanente de 
Licitação (CPL), do pregoeiro, da equipe de pregão, bem como as funções atribuídas 
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pela Lei nº 14.133/2021 à comissão de contratação, ao agente de contratação e à 
equipe de apoio. 
 
  Art. 4º.  A Comissão Permanente de Contratação (CPC) terá a seguinte estrutura: 
 
  I – Coordenador: que acumulará as funções de Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, de Pregoeiro e de Agente de Contratação, respectivamente, a 
depender do normativo utilizado no âmbito do processo administrativo; 
 
  II – Equipe de Apoio: cujos componentes acumularão as atribuições dos membros 
da comissão permanente de licitação e da comissão permanente de contratação, da 
equipe de apoio do pregão e da equipe de apoio do agente de contratação. 
 
  Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de 01/09/2022 revogando naquela 
data as disposições da Portaria nº 001/2022. 
        
  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Pimenta/MG, 31 de agosto de 2022. 
 
 
 

Tarciso Geraldo de Oliveira 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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